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O Congresso Nacional decreta:  
 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de a pessoa física ou jurídica 

optar pela doação a asilos ou orfanatos de parcela do Imposto sobre a Renda ou 
deduzir do imposto de renda devido as doações realizadas a asilos ou orfanatos. 
 

Art. 2º A partir do exercício de 2021, ano-calendário de 2020, a pessoa 
física poderá optar pela doação a asilos ou orfanatos diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda. 

 
§ 1º  O valor máximo da aplicação de que trata o caput deste artigo será 

fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da 
renda tributável das pessoas físicas. 

 
§ 2º  A dedução de que trata este artigo: 
 
I -  não se aplica à pessoa física que: 
 
a) utilizar o desconto simplificado;  
 
b) apresentar a declaração em formulário; ou        
 
c) entregar a declaração fora do prazo;                  
 
II - aplica-se somente a doações em espécie; e 
 
III - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.            
§ 3º  O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 

vencimento da primeira quota ou da quota única do imposto, observadas instruções 
específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 
§ 4º  O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste 

artigo implica a glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga o recolhimento 
da diferença do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual, com os 
acréscimos legais previstos na legislação. 

 
§ 5º  A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração 

de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, a asilos ou 
orfanatos concomitantemente com a opção de que trata o caput deste artigo, 
respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.  

Art. 3º A partir do exercício de 2021, ano-calendário de 2020, a pessoa 
jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada período de apuração, 
o total das doações feitas a asilos ou orfanatos devidamente comprovadas, vedada 
a dedução como despesa operacional.  
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§ 1º  O valor máximo da aplicação de que trata o caput deste artigo será 
fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual do 
imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

 
§ 2º  A pessoa jurídica poderá optar pela doação a asilos ou orfanatos de 

parcelas do imposto sobre a Renda concomitantemente com a opção de que trata o 
caput deste artigo, respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.  
 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso: 

 
 
“Art. 12.....  
 
IX – doações diretamente efetuadas por pessoas físicas para asilos 

ou orfanatos.” (NR) 
 
Art. 4o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

Os asilos e orfanatos exercem uma função social de grande relevância, 
assistindo aqueles que mais necessitam do suporte da nossa sociedade, que são as 
crianças e os idosos. 

 
Apesar de sua grande relevância, essas instituições enfrentam 

dificuldades para o recebimento de recursos para o custeio de suas atividades. 
 
Buscando mudar essa realidade, como Presidente da Frente Parlamentar 

dos Asilos e Orfanatos, proponho, neste Projeto, a possibilidade de a pessoa física 
ou jurídica optar pela doação a asilos ou orfanatos de parcela do Imposto sobre a 
Renda ou de deduzir do imposto de renda devido as doações realizadas a asilos ou 
orfanatos, à semelhança do que é permitido, atualmente, para doações ao Fundo 
Nacional do Idoso pela Lei no 12.213/2010. 

 
Desta forma, temos a certeza que aqueles que se solidarizam com a 

causa poderão dispor de meios para contribuir para a continuidade das atividades 
dos asilos e orfanatos. 

 
Diante da importância desta proposta, contamos com os nobres pares 

para aprovar a proposição. 
 
Sala das Sessões, em               de              de 2020. 

 

CAPITÃO AUGUSTO 

DEPUTADO FEDERAL 

PL-SP 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5609/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 

do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 

de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 

aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
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I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 

deduzir do imposto de renda devido pelas 

pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 

aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 

do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e 

criar condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  

I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação 

em programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  

III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  

IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  

V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e 

internacionais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  

VII - outros recursos que lhe forem destinados.  

 

Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 12. .................................................................................  

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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